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LEI Nº 9.814, DE 15 DE ABRIL DE 2024.
INSTITUI A “SEMANA EMPREGA + MULHERES” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a “Semana Emprega + Mulheres” a ser realizada anualmente, no mês de março, na semana que recair o dia 08 (oito), considerado o Dia Internacional das Mulher.
Art. 2º O objetivo dessa semana é conscientizar a população sobre a proteção de direitos trabalhistas, principalmente das mulheres e no âmbito de combate ao assédio sexual, direitos esses, criado pela Lei nº 14.457, de 21 de setembro de 2022, que “Institui o Programa Emprega + Mulheres” em âmbito nacional.

Art. 3º As medidas a serem divulgadas na “Semana Emprega + Mulheres”, destinado à inserção e à manutenção de mulheres no mercado de trabalho são:

I - qualificação de mulheres, em áreas estratégicas para a ascensão profissional;

II - apoio ao retorno ao trabalho das mulheres após o término da licença maternidade;

III - prevenção e combate ao assédio sexual e a outras formas de violência no âmbito do trabalho;

IV - estímulo ao microcrédito para mulheres.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de abril de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
KARINE ARAÚJO RIBEIRO

Secretária Municipal da Mulher
HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município
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